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Hei ror bem, Usando da authorisaç ão conced ida uoGovern o pela Carta de Lei de rinte
e nove de Maio de mil oi tocentos quarenta e tres, Decreta~ o segninte :

Artigo L" É supprimido o Concelho .te' Santo Var~o ,

§ único. Das cinco Fregu eeias, de que: elle se eompunha, soo incorporadas; 111) Con
celho de Monte-Mór-o-VelbO' as Frcguezia. de Alfarello. , Granja do Ulmeiro, Pereira,
e Santo Variio ; e no, Concelho de Soure a Fregue.ia d.. Fig:tJeiro do, Campo,

ArL 2.' As duas Fregnezias de Alvotg'l!' e R<Jba~ ~I. pertencentes aa, CORtolJlo de
Condeixa, são incorporadas no Concelho de Penella.

O Minrstro e Secretario de Estado dos Ncgocios do Reino, assim o tenha enten
dido, e raça executar. Paço de Marra, em . inte' e sete de Julho de, mi] oitocentos ein
coenta e Ires. = HAI:'i'HA. = Rodrigo da ~mlSeCfJ Magalhães.

No Diario da G'J'I'ema d. , 1() rJe Dezemhro',. lf.' 291.
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Dll'nSTIUtIO o ,\'s OBR.\'S P IJ B l ir C .\ S , COJUIE RC I O
..: IL..- nUS T R I ,\' .

~1'''DA Sua Mage, tade " IL\lNlt\ remei ter ao Governador Ci vil do Distri cto do
Porto, para os devidos effei tos, na parte que lhe toco, a inc lusa cópia nuthentica do
Decreto de 26 do corrente, pelo qual, Deferindo ás representações da Compa nhia Via
ção Portuense, I1 0 Ul C po1 r bem authorisar a cobranç a de direit os de transito 1311 ponte
pensil, cons truida sobre o rio LE' {' :l , com; a clausula expressa, !lO IBCSm& Decreto.

Por esta occasião Manda '" Mesma AUllusLa Senhora decla rar ao sobretl ito Magis
trado, para o fa zer constar á Direcrão da Companhia, que a percepção dos dirertoe qne
ella está recebendo na po\)te provise";a de madeira, que coustruíru nu rio Ave, nüo
podia ser authorisada nos termos do seu contrato, visto que essa ponte. cons truída para
serviço particular da Compa nhia, não é aquella:' a que o mesmo contrato se rcfere : como,
porém, a cobrança desses direitos só começou depois de destruída pela. cheias a antiga
ponte, e a pedido dos proprios passageiros. os qU. <1S se tem prestado 00 melhor vontade
ao pngamen to daquella portagem, não se oppor á o Governo a que ii Com panhia conti
nue li perceber os referidas direitos, cm qlrunto dura rem a:' cireumst ancias especiaes
que justificam a sua cobrança, e umo vez que' ellcs uâo excedam os r.ue eram ra g.o~

na ponte destruida. ,
Outrosi rn Determina Sua )IíJgestadef que o refer ido Govemudor Civil declare ;1

mencionada Direcção , ue. não estando ainda conclaidns as obras, do viatl:1Mto de Arno,o ,
não pódc ser <tK estabelecida a respeetira pnrlagem, cerno lhe roi declarado em Porta
ria de 31 Ik Maio ultimo, e a propria Direeçiiu reconhece na SU8 representação de tG
do eorrenle: mas visto que ella s ú percebe direitos d05 pa ssageiro, que prefe rem.~~

los a seguir ii ant iga estrada naquelle ponto, não lhe- sera vedada a c lJ bran~a desses di
reitos, com tnnto qu e não excedam. es '}"" estã o e..ta~eJec ódo~ "" Carta de Lei de 22
de Ju lho de 1850. c liu C o seu P;)nílmen-to sejn cspm~ t:a neamente· feito r,lrllil5 pns~:i~ei rc.s,

nos termos expostos.' devendo a mesma Compnnui-a conservar .em estado viavel :J antigu
estrada a que se allude.

Pa ço, em 27 de J ulho de 1833. = Antnniu .lIaria de Fontes Pereira de .lIeUo.
= Para o (iovernador Ci vil do Distri cto li<> Porto.

S o Diorio do GorerrlO de 5 de Aqosto, x: 182,

'n p'

JlISISTEBID n os S EGOe l O S n o UI'ISO.

L' Dire<ção= L ' Repartição.

SIf~Do-Mn presente a representação em '1lle o Camara Muoitipal do Concell;o, de
Celorico de Basto, no Dist ricto de Bra ga. pede ii crea ção de algumas cadeiras de ensino

judite.nozes
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primario naqcelle Concelho; e Allendendo ã informação do Governador Ci ..il do Distri
cto, e á consulta do Conselho Superior de Iustrueçào Publica, pelas quaes se reconhece
a justiça desta preteri çã o, não só pela numerosa população de que se compõ: o Cnnce
lho de Celorico de Basto, como Lambem pela urgen te necessi dade de se pro,er ã ins
trucção da sua mocidade: lIei por bem, Usando da fa cu ldade conferida pelo arLigo
quinto do Decreto, com força de Lei, de vinte de Setembro de mi l oi tocentos quarenta
e quatro, e C lnformaudo-'l e com o purccer interposto na di la consulta. crear duas ca
deiras de ensino primaria, primeiro grúo, no Con -elho de Cel orico de Basto, Districto
de Braga. c Manda r que ell as sojam desde Jugo postn s a Concu rso.

O Mini .. tro c Secretario de Estado dos ~egoc i os do Hcino assim o tenha enten
dido, e f<l ça executar . Paço de :\Jafra, em vi nte c sete de J ulho de mil oitocentos cin
coeuta e tres. = RAIN lU. = Rodrig', da Fo nseca Jlagalhues.

;'10 Diario do Goremo de II de Jgoslo, N." 187.

Secretaria dr Ji~ladu = I ." ltrpartiçiu).

TE:\DO o Decreto de 5 de Ago:'! to ultimo regulado, J ~ ucc ôrdo co m os b.ius prin
cipios econorm cos, o comrnc rcio do sal da n iiJ de Sotubu l, constituind o-c hvr e, tanto
para os nacionaes, como {lHa os estrangeiros. c descmbarnçand»-o 0:1 roda da reparti
ção, com o um de [a rilitnr ns opernçõcs corn rn crciacs. ~a r;l:I l i tl d (J a p.opri edndc o seu
livre u-o ; c len do ul ti ma mente subid o ii Prcsenc a de Sua )la!! e .:i L l(I ~ a H .\1 :\'1I .\ 11 m re-. , '

querimento, em que dive rsos negociant es, prop rietarios, c rendeiros Oe mariuhas, pe
diam que fosse exarninnda a csc ripturn , fl ue tinham por i ll e ~ al, de uma associaç ão sa
lina. que na dita villa se havia orgal1isaJo, e que gravemente prejudica aquolles dos
mesmos proprietarios qu e, não querendo desobed ecer ás Leis estabelecidas, nã o unnui
ram a restabelecer o antigo monopol io, f.u cwl.) parte d,! u ma n..na ro la : c Consi de
rando a ?\18sma Augusta Sen hora, depois J c exnmin.nl 15 as i ll rUrm ;} \, u c ~ obti:la., a simi
Ihantc respeito, q u ':~ a citada csc riptura ou contrn to para a vc.i.la tl cxporlal: j o cstran
geira do sal, em Setubul, impo;-ta um metho.lo do rUilarl il;,üo i;':; ll il1 , ou mui si mi lhant e
ao que fura abol ida pelo mencionado Decreto, com sancçii o l eM i~ l i.l t i" J tL~ 5 de A:.;os to
do anno provimo pretcr ito ; c bem assim, que parei a execução do systema ali ado
ptado, estabeleceram os contratantes regras, contrahiram obrigações, con- tituiru rn man
datari as, e crcararn o cofre da associaçã o, o que n.IJ po.lia vigorar. ou -ubsi stir legal
mente, sem authori sa ção do poder publi co do Estado, e sem que os estatutos da inti
tulada i1 s...;ociaçii!) foss em previamente examinad os e npprovudos, pHa que pudessem pro
duzir efl eitos vali dos, crear direi tos, ou im por obrigJJ,:ões : Considerando, qu e a referida
associu çã o. pela fórma Ilue se oí;;;a niso LJ para a venda do sal na exportação estrangeira ,
por meio da sete commissarios excl usivos, c pel a preço por estes es tabelecido o~ ajus
tado, inhibindo a venda do gencro na cxpórtnção nacional, por preço differente, sem o
accôrdo daquelles commissarios, 11;10 p ó.l e deixar de alterar o preço deste glmero. que
resultaria da Ii\TC e natural concorronc iu entre os vendedores c compmdores. prejudi ,
cando assim a liberdad e do cornrnorcio, (}U lJ lhe fir mou o citado Decreto de 5 de
Agosto; cons tando que effectivarneuto se chegou jú a este resu ltado. porque, segundo
informa o respectivo Administrad or do Concelho, o preço por que os commissarias da
associaçã o téem vendido o genero, é tão dim inuto, que, não cobrindo as despezas de
fabrico, tem desgostado os pr óp rios associ odos c os obrigará a deixur ou de cumprir
as suas obrigaçõe.-; do cont rato, ou de fabricar ,'1.; marinhas; Considerando, (lnalrnente ,
que, pelo artigo 282." do Codigo Penal, é prohibidu a reunião de qua esquer associações
publicas, sem cxistencia legal, como a de que se truta, composLas de mais de vinta
pessoas, ainda que divididas em secções de menor numero, para tratar de objectos de
qualquer natureza, sem auLhorisaç"o do Governo : na Sua ~Iagestade a RAl'll.\ por
bem Ordenar, Conformando-Se com o parecer do Conselheiro Procurador ·Geral da Cu-
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